
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  D E  V O T O  D E
CONGRATULAÇÕES pelo aniversário de
37 anos do SINDSERV Santo André –
Sindicato dos Servidores Públ icos
Municipais de Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

No dia 11 de novembro, o SINDSERV Santo André – Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Santo André completa 37 anos de existência.
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santo André é uma Entidade Sindical
que representa mais de 15 mil servidores públicos municipais da ativa e aposentados,
defendendo de forma aguerrida os direitos das trabalhadoras e trabalhadores e luta por
melhores condições de trabalho, pela valorização e respeito dos direitos da categoria e pela
defesa do serviço público de qualidade para todos.
 
Tratar-se de uma data histórica para a categoria do funcionalismo andreense, importante
para relembrar que esse jovem e combativo Sindicato tem muita história, lutas e conquistas
para contar, assegurando nos acordos coletivos de trabalho os direitos da categoria,
conquistados através de muita luta, greves, protestos, resistência e mobilizações realizadas
pelo Sindicato por meio do seu presidente Sr. Durval Ludovico Silva e sua diretoria em
conjunto com os servidores e servidoras andreenses.
 
Dessa forma, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, nos termos e forma
regimental, seja inserida em Ata dos trabalhos desta Casa “Voto de Congratulações” ao
SINDSERV Santo André – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santo
André pelos seus 37 anos de trabalho. 
 
 
 1)  - Presidente Sindserv - Sindicato dos Servidores de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 

 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003600300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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